
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

IMPACTO DE GASTOS COM PESSOAL! RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Referente ao Projeto de Lei 2320

Em cumprimento ao disposto nos art. 16 e 21 da Lei Complementar nO
101/2000, e no parágrafo 1° e incisos do art. 169 da Constituição Federal,
emitimos o presente parecer, considerando os seguintes dados:

1 - ORIGEM DOS RECURSOS
Discriminação 2019 2020 2021

137.600,00 205.000,00 371.666,72

2 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

LEI DE DIRETRIZES

A despesa objeto do presente estudo
está previsto nas diretrizes, objetivos
e metas do Plurianual para o período
de 2018 a 2021 ( Lei Municipal nO
2166)
É compatível com as metas
estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de
2019 ( Lei Municipal n? 2258)

PLANO PLURIANUAL
(x) Adequada
( ) Inadequada

ORÇAMENTÁRIA
(x) Adequada
( ) Inadequada

3 - LEI ORÇAMENTÁRIA:
Existe dotação orçamentária adequada e suficiente para atender as

despesas decorrentes nas seguintes rubricas orçamentárias:

Órgão: 04 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade: 03 - Encargos
Atividade: 28.843.0000.0003 - Amortização da Dívida Contratada
Rubrica: 3.3.2.9.0.21.00.000000 - Juros da Dívida Contratada

Órgão: 04 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade: 03 - Encargos
Atividade: 28.843.0000.0003 - Amortização da Dívida Contratada
Rubrica: 3.4.6.9.0.71.00.000000 - Principal da Dívida por Contrato

04 - OBRIGAÇÕES LEGAIS



4.1 - Obrigações Constitucionais
(x) Atende ao inciso I do parágrafo 10 do artigo 169 da CF.
( ) Não atende ao inciso I do Parágrafo 10 do art. 169 da CF.

( x ) Atende ao inciso II do parágrafo 10 do art. 169 da CF
( ) Não atende ao inciso II do parágrafo 10 do art. 169 da CF

4.2 - Impacto Orçamentário
(x) Atende ao inciso I do art. 16 da LC 101/2000.
( ) Não atende ao inciso I do Art. 16 da LC 101/2000.

4.3 - Impacto Financeiro
( x ) Atende ao inciso I do art. 16 da LC 101/2000
( ) Não atende ao inciso I do art. 16 da LC 101/2000

SENHOR ORDENADOR DE DESPESA

A presente despesa está em condições de ser realizada podendo ser emitido o
atestado nos termos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000.

Barão, 22 de março de 2019.



DECLARAÇÃO

Eu, CLÁUDIO FERRARI, PREFEITO
MUNICIPAL DE BARÃO, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei
Complementar n? 101/2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas, e à vista da estimativa do Impacto Orçamentária -
Financeiro DECLARO existir recursos para realizar o gastos cuja
despesa, no exercício financeiro de 2019, correrão por conta das
dotações orçamentárias contidas no projeto atividades, estando
adequadas à Lei orçamentária Anual e compatível com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Barão, 22 de março de 2019.

CLÁUDI : ERRARI
Ordenadty e Despesa


